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ADITIVO N.º 01 

CONTRATO Nº 123/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

PROCESSO Nº 2111/2021 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica 

de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 

65, Bairro Centro, neste Município de Iúna e pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 

de Saúde, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 10.700.103/0001-18, com sede na Av. Prefeito 

Antônio Lacerda, nº 79, Quilombo, Iúna/ES, neste ato representada pela Secretária Municipal de 

Saúde, ARIÁDIA BEBIANI PROVETTI JACINTO, brasileira, divorciada, servidora pública, portadora 

do CPF n.º 106.477.227-71 e RG n.º 38.736.842-5 SSP-SP, residente na Avenida Prof. Amphilóphio 

de Oliveira, nº 151, apto 102, Bairro Guanabara, Iúna/ES, cep: 29.390-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 08.346.672/0001-65, com sede na Rodovia Pedro Cola, nº 1564, Providencia, Venda 

Nova do Imigrante/ES, cep: 29.375-000, telefone: (28)3546-1352, (28)99952-6006, (27)3075-4018, 

endereço eletronico: daiane.afonso@essencialgestaopublica.com.br, 

essencialgestaopublica@essencialgestaopublica.com.br, consultoria@grupogf.com.br, neste ato 

representada por LUIZ FERNANDO LORENZONI FALCHETTO TANAKA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do CPF n.º 089.331.527-33 e RG n.º 1.322.713 SPTC/ES, residente no Sitio 

Cantinho do Céu, s/nº , zona rural, São José do Alto Viçosa, Venda Nova do Imigrante/ES, cep: 

29.375-000, doravante denominado(a) CONTRATADO(A) objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE “BUSINESS PROCESS MANAGEMENT SYSTEMS” (BPMS) 

PARA GERENCIAMENTO, MAPEAMENTO E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS, 

INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESENCIAL E 

REMOTA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, ADAPTATIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA, POR MEIO 

DE LICENÇA DE USO MENSAL NA MODALIDADE SOFTWARE AS SERVICE (SAAS) E 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE OFICINAS DE 

PROCESSOS NO ÂMBITO DO GOVERNO MUNICIPAL, conforme normas e especificações do 

processo licitatório nº 011/2023 na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço unitário, os 

quais resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o item 5.2 da Cláusula Quinta, prorrogando-se o período de vigência do presente 

contrato, passando a vigorar com a seguinte redação:  
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5.2. A vigência do Contrato irá do dia 09 de maio de 2023 a 09 de maio de 2025. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda do Contrato supra, acrescido do valor de 

R$233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis 

mil reais). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. Fica alterada o item 4.1 da cláusula quarta, acrescido da dotação orçamentária 

050001.0412200022.015.33903900000 – Ficha 045. 

3.2. As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e 

de direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 06 de maio de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal           

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ariádia Bebiani Provetti Jacinto - Secretária Municipal de Saúde 

 

 

ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Luiz Fernando Lorenzoni Falchetto Tanaka / ou procurador legalmente habilitado 
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